
ESTADO DO P|AUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcn

e cÂueneMUNICIpAL DE TERESINA. LEr No DE DE

APROVA:
Altera dispositivos da Lei Municipal no 5,168,
de 02 defevereiro de 2018, que "Dispóe sobre
o Programa Municipal de Prevenção da
Saúde dos Pés na Rede de Saúde de Teresina,
para incluir diretrizes específicas de
prevenção e cuidados com o pé diabético", e

dd outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenario da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art.2o da Lei Municipal no 5.168, de 02 de fevereiro de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 2o O Programa Municipal de Prevenção da Saúde dos Pés tem por objetivo
prevenir, diagnosticar e tratar pdtologias e lesões que possam afetar os pés, com atenção

especial às complicações decoruentes do diabetes, denominadas 'pés diabético',
prornovendo ações contínuas de educação, triagem, diagnóstico precoce e cuidado
preventivo,"

Art,2'Acrescenta-se os §§ lo e 2o ao art.Zo daLei Municipal no 5.168, de 02 de fevereiro

de 2018, com as seguintes redações:

"§ lo O Programa observará, entre ouÍras, as seguintes diretrizes:

I - promover campanhas educativas de conscientização sobre os cuidados com os pés ent

pessoas com diabetes, integTadas às campanhas municipais de saúde;

II - incentivar a capacitação dos profi,ssionais da Atenção Primária ent saúde para

identificação e manejo precoce do chantado "pé de risco",'

III - estimular que as unidades de saúde realizem, nas consultas de rotina, observação

preventiva dos pés de pacientes diabéticos, sempre que houver condições técnicas e

operacionais,'

IV - fomentar parcerias com universidades, entidades civis e instituições filantrópicas
voltadas à prevenção e tratamento do diabetes;

V - incentivar a realização de mutirões e atividades comunitárias de triagem, orientação

e acompanhamento dos pacientes diabéticos;

VI - divulgar ntateriais educativos nas unidades de saúde, escolas e demais espaÇos

públicos com orientações simples sobre o
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A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
§ 2' As ações previstas nesta Lei serão implementadas de forma articulada com outros

programas e políticas de saúde já existentes, obsenada a disponibilidade orçantentciria e

operac ional da Administração Pública. "

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art,4o Revogam-se as disposições em contrário.

CàmaraMunicipal de Teresina, 04 de março de2026.
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